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Diante dos documentos apresentados pela empresa SCUTUM GESTAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA, CNPJ

18.085.097/0001-48, vimos, por meio deste documento, decidir quanto à habilitação ou não da referida empresa, tecendo

as devidas considerações, em observância ao disposto na legislação e no edital da licitação.

A empresa apresentou os documentos solicitados de forma tempes va, e respondeu aos pedidos de diligência

tanto na oportunidade da análise de sua proposta, quanto no momento do julgamento da habilitação.

Tendo sua proposta aceita, conforme PARECER Nº 9/2023 - DIAD/DG/PAAS/RE/IFRN, emi do pelo setor técnico

responsável deste Órgão, passamos à análise dos documentos rela vos à habilitação, constantes do item 9 do

instrumento convocatório.

Da análise, concluímos pela adequação ao solicitado nos documentos referentes aos itens 9.1, 9.8 e 9.10 do edital.

Contudo, não visualizamos o pleno atendimento do item 9.9, especificamente em razão do item 9.9.5 e, mesmo após a

realização de diligências, dos itens pertinentes à qualificação técnica da licitante.

No par cular do item 9.9.5, a inscrição municipal da licitante, conforme se verifica do documento apresentado pela

própria empresa, é o de “serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas”, não sendo, portanto,

compatível com o objeto contratual.

Para atendimento das diligências de habilitação, a empresa enviou documento em que alega não ter conseguido

reunir a totalidade das notas fiscais e contratos solicitados por esta pregoeira, por problemas diversos. A esse respeito,

informo que analisei todos os documentos postos à disposição pela licitante, independentemente daqueles não

apresentados.

Assim, com relação à qualificação técnica, a empresa entregou 6 atestados. Ainda que não atentássemos para a

natureza dis nta de cada posto e fizéssemos uma verificação unicamente de caráter quan ta vo, desconsiderando

também diferenças de períodos, a Scutum, somando todos os atestados disponibilizados, só comprovaria capacidade para

atendimento de 7 postos, quando a quan dade ora licitada é de 26, quase o quádruplo. Tal desatende, dessa feita, o

disposto no item 9.11.1 do edital.

De toda sorte, o fato é que só não encontramos divergências entre os atestados e seus documentos-suporte para

aqueles apresentados pelas empresas Condomínio Júlio César (CNPJ 35.024.876/0001-52) e M Y Pordeus Transportes de

Cargas LTDA (CNPJ 65.601.232/0001-19). Nos demais, como à frente exporemos, há inconsistências que demandam

especial atenção.

O atestado da empresa Dragão do Mar (CNPJ 07.213.208/0001-38), embora declare que a jornada semanal do posto

é de 44 horas semanais, diverge do descri vo das notas fiscais juntadas, nas quais se esclarece que o posto é apenas para

os sábados à tarde e os domingos – incompa vel com a jornada pretendida na contratação objeto do certame. Além

disso, são apresentadas apenas duas notas fiscais – e nenhum contrato – para o período referido no atestado

(01/09/2015 a 01/09/2016).

Já o atestado da empresa J & L Comércio de Derivados de Petróleo LTDA (CNPJ 00.192.116/0001-70) entra em

divergência com seu próprio contrato, dado que este úl mo estabelece uma jornada semanal apenas para finais de

semana, nos mesmos termos da empresa Dragão do Mar (o que é comprovado nas 4 notas fiscais anexadas), reforçando a

contradição, já que no atestado se declara uma jornada semanal de 44 horas. A mesma situação é observada no atestado

da empresa L & O Comércio de Derivados de Petróleo LTDA (CNPJ 02.150.809/000125).

Além disso, nos supracitados casos não se faz possível comprovar, por meio da documentação-suporte solicitada

em sede de diligência e parcialmente enviada pela licitante, a con nuidade dos serviços prestados. Isso porque as notas

fiscais anexadas não são sequenciadas, saindo diversas vezes inclusive do período contemplado no atestado de

capacidade técnica. Tal vai de encontro diretamente à natureza da licitação em curso, qual seja a de terceirização de

serviços continuados, e descumpre, além do item 9.11.1, o item 9.11.2 do edital.
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